ANEXO II DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA - CONARQ Nº 1, DE 12 DE MAIO DE 2026
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE
SELEÇÃO PÚBLICA PARA A COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO DO CONARQ

1. Identificação da Entidade
· Nome da entidade: 
· CNPJ: 
· Endereço Sede Institucional: 
· CEP: 
· Município/UF: 
· Telefone: 
· E-mail institucional: 
· Site ou redes sociais (se houver): 

2. Categoria da Inscrição (assinalar apenas uma, conforme itens 1.3.1 e 1.5 do Edital)
☐ Categoria A - Arquivos Públicos Municipais;
☐ Categoria B - Arquivos Privados;
☐ Categoria C - Arquivos Comunitários
☐ Categoria D - Organizações e instituições de ensino e pesquisa com atuação nas áreas de arquivologia, biblioteconomia, ciência da informação, ciências sociais, comunicação, educação, história, museologia e patrimônio, ou de tecnologia e inovação
☐ Categoria E - Associações de profissionais de arquivos
☐ Categoria F - Personalidades de notório saber sobre arquivos, gestão de documentos e acesso à informação e à memória indicadas por entidades da sociedade civil

3. Representante Legal da Entidade
· Nome completo: 
· Carteira de Identidade: 
· CPF: 
· Endereço Completo: 
· CEP: 
· Município/UF: 
· Telefone: 
· E-mail: 
4. Documentos anexados (assinalar os enviados conforme os itens 3.1 ao 3.6 do Edital)
4.1 Para Arquivos Públicos Municipais: 
☐ Cópia do ato normativo de criação (lei ou decreto) da instituição arquivística pública em sua esfera de competência; 
☐ Comprovante de inscrição no CNPJ; 
☐ Comprovação da entidade candidata dos seguintes requisitos: 
☐ atuação na orientação e coordenação das atividades de gestão e de preservação, acesso e divulgação dos documentos públicos, por meio de declaração;
☐observância do disposto na Resolução do CONARQ nº 27, de 16 de junho de 2008, por meio de declaração; 
☐ inscrição no Cadastro Nacional de Entidades Custodiadoras de Acervos Arquivísticos, disponível em http://conarq.gov.br/o-cadastro.html;
☐ vínculo da pessoa representante indicada como titular de cargo de direção ou chefia na instituição arquivística, por meio de ato de nomeação ou designação; e 
☐ formação superior ou demais títulos da pessoa representante em arquivologia ou área correlata, por meio de apresentação de diploma; e
☐ Declaração da pessoa dirigente máxima da instituição arquivística ou da autoridade máxima do órgão supervisor, autorizando a pessoa representante indicada a exercer a função de que trata este Edital. 
4.2. Para os Arquivos Privados 
☐ Cópia do ato constitutivo, estatuto ou documento equivalente que comprove a existência jurídica da instituição privada mantenedora do arquivo ou acervo;
☐ Comprovante de inscrição no CNPJ; 
☐ Comprovação da entidade candidata dos seguintes requisitos: 
☐ atuação em atividades de preservação, acesso ou divulgação de documentos arquivísticos, por meio de declaração;
☐ inscrição no Cadastro Nacional de Entidades Custodiadoras de Acervos Arquivísticos, disponível em http://conarq.gov.br/o-cadastro.html; 
☐ vínculo da pessoa representante indicada, responsável ou profissional, demonstrando que atua na gestão ou custódia de acervos, por meio de declaração; e
☐ formação superior ou demais títulos da pessoa representante em arquivologia ou área correlata, por meio de apresentação de diploma; e
☐ Declaração da pessoa dirigente máxima do arquivo privado autorizando a pessoa representante indicada a exercer a função de que trata este Edital.
4.3. Para os Arquivos Comunitários
☐ Cópia do ato constitutivo, estatuto ou documento equivalente que comprove a existência jurídica da entidade comunitária mantenedora do arquivo ou acervo;
☐ Comprovante de inscrição no CNPJ; 
☐ Comprovação da entidade candidata dos seguintes requisitos:
☐ atuação em atividades de preservação, acesso ou divulgação de documentos arquivísticos, por meio de declaração;
☐ inscrição no Cadastro Nacional de Entidades Custodiadoras de Acervos Arquivísticos, disponível em http://conarq.gov.br/o-cadastro.html; 
☐ vínculo da pessoa representante indicada, responsável ou profissional, demonstrando que atua na gestão ou custódia de acervos, por meio de declaração; e
☐ formação superior ou demais títulos da pessoa representante em arquivologia ou área correlata, por meio de apresentação de diploma; e
☐ Declaração da pessoa dirigente máxima do arquivo comunitário, autorizando a pessoa representante indicada a exercer a função de que trata este Edital.
4.4. Para organizações e instituições de ensino e pesquisa com atuação nas áreas de arquivologia, biblioteconomia, ciência da informação, ciências sociais, comunicação, educação, história, museologia e patrimônio, ou de tecnologia e inovação.
4.4.1 Organizações com atuação nas áreas de arquivologia, biblioteconomia, ciência da informação, ciências sociais, comunicação, educação, história, museologia e patrimônio, ou de tecnologia e inovação: 
☐ Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações que prevejam expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social e a qualificação como entidade sem fins lucrativos; 
☐ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
☐ Cópia da ata do colegiado ou da assembleia da instituição ou organização relativa à deliberação acerca do nome da pessoa representante indicada para o exercício da função pública de que trata este Edital, ou cópia do ato de indicação por representante legal, conforme disposição em estatuto; e
☐ Comprovação da entidade candidata da formação superior ou demais títulos da pessoa representante em arquivologia ou área correlata, por meio de apresentação de diploma.
4.4.2 Para Instituições de ensino e pesquisa com atuação nas áreas de arquivologia, biblioteconomia, ciência da informação, ciências sociais, comunicação, educação, história, museologia e patrimônio, ou de tecnologia e inovação: 
☐ Cópia da ata do colegiado da instituição de ensino e pesquisa que conste a deliberação acerca do nome da pessoa representante indicada para o exercício da função de que trata este Edital, ou cópia do ato de indicação por representante legal, conforme disposição em estatuto; 
☐ Comprovante de inscrição no CNPJ; 
☐ Comprovação de que a instituição de ensino e pesquisa possui cursos de graduação e de pós-graduação regularizados junto ao Ministério da Educação, na área de arquivologia, biblioteconomia, ciência da informação, ciências sociais, comunicação, educação, história, museologia e patrimônio, ou de tecnologia e inovação, por meio do Cadastro e-MEC; e
☐ Comprovação da entidade candidata da formação superior ou demais títulos da pessoa representante em arquivologia ou área correlata, por meio de apresentação de diploma.
4.5. Para as associações de profissionais de arquivos
☐ Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, que prevejam expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e ﬁnalidades de relevância pública e social e a qualiﬁcação como entidade sem ﬁns lucrativos;
☐ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
☐ Cópia da ata do colegiado ou da assembleia relativa à deliberação acerca da pessoa representante indicada para o exercício da função de que trata este Edital, ou cópia do ato de indicação por seu representante legal, conforme disposição em estatuto; 
☐ Comprovação da entidade candidata da formação superior ou demais títulos da pessoa representante em arquivologia ou área correlata, por meio de apresentação de diploma.
4.6. Para entidades da sociedade civil que irão indicar personalidades de notório saber sobre arquivos, gestão de documentos e acesso à informação e à memória
☐ Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações;
☐ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
☐ Cópia da ata do colegiado ou da assembleia relativa à deliberação acerca da pessoa representante indicada para o exercício da função de que trata este Edital, ou cópia do ato de indicação por seu representante legal, conforme disposição em estatuto; e
☐ Comprovação da entidade candidata da formação superior ou demais títulos da pessoa representante em arquivologia ou área correlata, por meio de apresentação de diploma.

5. Documentos comprobatórios referentes aos critérios de pontuação (assinalar os enviados conforme item7.4do Edital)

5.1. Perfil da entidade

☐ Alínea I: 

	Listar os comprovantes anexados sobre o tempo de existência da entidade:

	



☐ Alínea II: 

	Listar comprovantes sobre tempo de experiência e atuação relevante na área de arquivos, memória e patrimônio documental:

	



☐ Alínea III: 

	Listar comprovantes sobre participação em projetos, fóruns ou iniciativas voltadas à gestão de documentos e arquivos públicos e privados, envolvendo, entre outras atividades, a organização, descrição, custódia ou pesquisa científica de acervos arquivísticos ou atividades de apoio a preservação, acesso e difusão do patrimônio documental, seja em âmbito nacional, local ou regional nos últimos 5 (cinco) anos:

	



☐ Alínea IV:

	Listar comprovantes sobre participação em projetos, fóruns ou iniciativas voltadas à promoção dos direitos e da memória de populações negras, indígenas, quilombolas, LGBTQIA+, de mulheres ou pessoas com deficiência nos últimos 5 (cinco) anos:

	



5.2. Perfil da pessoa representante indicada para titularidade

☐ Alínea V: 

	Listar comprovantes sobre experiência profissional na área de arquivos ou áreas correlatas:

	



☐Alínea VI: 

	Listar comprovantes sobre formação acadêmica e qualificação profissional:

	



☐ Alínea VII: 

	Listar comprovantes sobre produção técnico-científica ou técnica-cultural relevante:

	



☐ Alínea VIII:

	Listar comprovantes sobre atuação em projetos, instâncias colegiadas, fóruns, redes ou iniciativas relevantes:

	



5.3. Perfil da pessoa representante indicada para suplência 

☐ Alínea V: 

	Listar comprovantes sobre experiência profissional na área de arquivos ou áreas correlatas:

	




☐ Alínea VI: 

	Listar comprovantes sobre formação acadêmica e qualificação profissional:

	



☐ Alínea VII: 

	Listar comprovantes sobre produção técnico-científica ou técnica-cultural relevante:

	



☐ Alínea VIII:

	Listar comprovantes sobre atuação em projetos, instâncias colegiadas, fóruns, redes ou iniciativas relevantes:

	




6. Declaro que as informações acima são verdadeiras e autorizo seu uso para fins exclusivos de análise no âmbito do presente edital.



_____________________________________________
Local e Data

 ___________________________________________
Assinatura eletrônica do(a) representante legal
